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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1618/20 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A OUTORGAR A CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA A EXPLORAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LANCHONETE 
NAS DEPENDENCIAS DA PRAINHA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LUCINEIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Zacarias 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
concessão de uso de espaço público, para a exploração 
de serviços de lanchonete, nas dependencias da Prainha 
Municipal Leobilino Pereira dos Santos.

Parágrafo único – O espaço a ser concedido contém 
uma área construída de tijolos cerâmicos, revestimento 
cerâmico interno, com laje e piso cerâmico, com uma 
área de depósito com 8,80m², cozinha, caixa e área de 
lava louças com 38,11m² e um sanitário com 2,40m², dois 
balcões caixa e atendimento com portões basculantes 
de ferro e uma uma varanda de 26,98m², além de um 
quiosque existente de 134,84m² que pode ser utilizado 
para colocação de mesas.

Art. 2º - A concessão de que trata o caput será a título 
oneroso e realizada mediante processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, podendo ser do tipo 
de maior oferta.

Parágrafo único – O tipo de ônus aplicado na 
concessão será estabelecido no processo licitatório.

Art. 3º - A exploração dos serviços a serem prestados 
ficarão sujeitos à legislação e fiscalização do Poder 
Concedente, incumbindo aos que a executarem, a sua 
permanente atualização e adequação às necessidades 
dos usuários.

Art. 4º - O edital de concorrência pública, observadas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, e da Lei Orgânica do Município, contemplará 
as exigências relativas:

I - ao funcionamento das atividades no prazo e nas 
condições estabelecidas no instrumento de outorga;

II - a não utilização do espaço cedido para finalidade 
diversa da aprovada, assim como a proibição de 
transferência ou cessão do espaço ou das atividades 
objetos de exploração a terceiros, ainda que parcialmente;

III - a autorização e aprovação prévia e expressa da 
concedente nas hipóteses da realização de eventuais 
benfeitorias na área cedida;

IV - ao cumprimento das exigências impostas como 
contrapartida, bem como ao pagamento dos tributos 
incidentes e todas as despesas decorrentes da concessão, 
inclusive pagamento da tarifa de água e energia elétrica, 
decorrentes do consumo da lanchonete;

V - a responsabilização da concessionária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes da 
ocupação do espaço, bem como do trabalho, serviços e 
obras que executar;

VI - desativação por parte da concessionária das 
instalações, inclusive com a remoção dos equipamentos 
e mobiliário ao término do prazo pactuado, sem direito a 
qualquer retenção ou indenização seja a que título for pelas 
benfeitorias por ela realizadas, ainda que necessárias 
obras e serviços executados pela concessionária;

VII - a submissão por parte da concessionária 
à fiscalização, inspeções e vistorias periódicas da 
concedente, principalmente quanto às normas de saúde 
pública;

VIII - a manutenção da padronização e exigências 
técnicas estipuladas no edital;

IX - a responsabilidade da concessionária diante dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes, direta ou indiretamente, da execução dos 
serviços que se propõe a prestar.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá, a qualquer 
tempo, intervir na concessão, com o fim de assegurar 
a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel 
cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes.
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Parágrafo único. A intervenção será feita através de 
decreto, que conterá a designação do interventor, o prazo 
da intervenção e os objetivos e limites da medida.

Art. 6º - Extinta a concessão, por quaisquer dos meios 
previstos em lei ou no edital de licitação, retornam ao 
poder concedente todos os bens reversíveis, direitos 
e privilégios transferidos ao concessionário através do 
contrato.

Art. 7º - A concessão de que trata esta lei será 
outorgada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, podendo ser 
renovados automaticamente por igual período.

Art. 8º - A concessão ora tratada será regida e 
embasada, no que couber, pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações posteriores, pelo 
edital de licitação e pelas cláusulas contratuais a serem 
firmadas.

Art. 9º - Nos processos licitatórios deverão seus 
editais, obrigatoriamente, contemplar as normas legais 
exigidas pela legislação federal, bem como aos ditames 
desta Lei.

Art. 10 - Demais regulamentos necessários ao 
aperfeiçoamento da presente Lei deverão ser editados 
por meio de Decreto Municipal do Poder Executivo.

Art. 11 - Eventuais despesas decorrentes com a 
execução desta lei correrão por conta de dotações 
constantes no orçamento municipal.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se revogando as disposições em 
contrário.

Município de Zacarias (SP), Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) 
do ano de dois mil e vinte (2020).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA 

Responsável pelo expediente

JAQUELINE POLIZEL DE OLIVEIRA

Procuradora Jurídico

LEI Nº 1619/20, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e das outras 
providências

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 
179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais) distribuídos 
as seguintes dotações:
Suplementação (+) 179.000,00

02	 01	04	 Setor Fundo Social de Solidariedade

49	 04.244.0002.2008.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
FSS

23.000,00	 3.3.90.32.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ D. 
GRATUITA

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 01	04	 Setor Fundo Social de Solidariedade

51	 04.244.0002.2009.0000	 AUXÍLIO A 
PESSOAS CARENTES

12.000,00	 3.3.90.32.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ D. 
GRATUITA

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 03	01	 Setor Gestão em Saúde

103	 10.122.0004.2019.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
GESTÃO EM SAÚDE

30.000,00	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E V. FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

	03	 01	Setor Gestão em Saúde

109	 10.122.0004.2019.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
GESTÃO EM SAÚDE

25.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL
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02	 03	05	 Setor Vigilância em Saúde

163	 10.304.0004.2025.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

20.000,00	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E V. FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

02	 03	05	 Setor Vigilância em Saúde

170	 10.304.0004.2025.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

7.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

02	 06	01	 Setor Serviços Urbanos

228	 15.452.0007.2035.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
SERVIÇOS PUBLICOS

20.000,00	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E V. FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 06	01	 Setor Serviços Urbanos

235	 15.452.0007.2035.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
SERVIÇOS PUBLICOS

5.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 06	02	 Setor Praças Públicas

238	 15.452.0007.2036.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
PRAÇAS PÚBLICAS

16.000,00	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E V. FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 06	03	 Setor SERM

253	 26.782.0007.2037.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
SERM

21.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 01	02	 Setor Administração

30	 04.122.0002.2004.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
ADMINISTRAÇÃO

-15.000,00	 3.3.90.40.00	SERVIÇOS DE T. DA INF. E 
COMUNICAÇÃO

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 01	04	 Setor Fundo Social de Solidariedade

53	 04.244.0002.2010.0000	 AUXÍLIO A 
MORADIAS

-20.000,00	 3.3.90.32.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ D. 
GRATUITA F.R.:00100	 01	 TESOURO

110000	 GERAL

02	 02	05	 Setor Alimentação e Nutrição

98	 12.306.0003.2018.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
MERENDA ESCOLAR

-94.000,00	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 03	02	 Setor Atenção Básica

127	 10.301.0004.2020.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
ATENÇÃO BASICA

-30.000,00	 3.3.90.40.00	SERVIÇOS DE T. DA INF. E 
COMUNICAÇÃO

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

02	 03	03	 Setor Média e Alta Complexidade

148	 10.302.0004.2022.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
MAC

-20.000,00	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO

F.R.:00100	 01	TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

Anulação (-) -179.000,00

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 
a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.
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Artigo 4o.- - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Zacarias (SP), Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) 
do ano de dois mil e vinte (2020).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA 

Responsável pelo expediente

JAQUELINE POLIZEL DE OLIVEIRA

Procuradora Jurídico

LEI Nº 1620/2020 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e das outras 
providências

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional especial na importância de R$ 57.459,91 
(cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e um centavos) distribuídos as seguintes 
dotações:
Suplementação (+) 57.459,91

02	 04	03	 Setor Lazer

375	 27.813.0005.2029.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
LAZER

25.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 05	02	 Setor Fundo M. de Assistência Social

307	 08.244.0006.2031.0000	 C O N V Ê N I O 
FEDERAL

1.198,12	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

F.R.:00500	 05	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-

VINCULADOS

500013	 I.G.D. SUAS

02	 06	03	 Setor SERM

372	 26.782.0007.2037.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
SERM

10.000,00	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 06	03	 Setor SERM

373	 26.782.0007.2037.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
SERM

15.000,00	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 06	01	 Setor Serviços Urbanos

374	 15.452.0007.1001.0000	 AQ. DE BENS 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

6.261,79	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.:00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 56.261,79

Anulação:

02	 05	02	 Setor Fundo M. de Assistência Social

305	 08.244.0006.2031.0000	 C O N V Ê N I O 
FEDERAL

-1.150,62	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO

F.R.:00500	 05	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

500013	 I.G.D. SUAS

02	 05	02	 Setor Fundo M. de Assistência Social

306	 08.244.0006.2031.0000	 C O N V Ê N I O 
FEDERAL

-47,50	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA

F.R.:00500	 05	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

500013	 I.G.D. SUAS
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Anulação (-) -1.198,12

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 
a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Artigo 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Zacarias (SP), Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) 
do ano de dois mil e vinte (2020).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA 

Responsável pelo expediente

JAQUELINE POLIZEL DE OLIVEIRA

Procuradora Jurídico

LEI N.º 1622/2020 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE 
CRIAÇÃO DE FERIADO MUNICIPAL 
- CORPUS CHRISTI - E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita do Município de 
Zacarias, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica estabelecido o feriado religioso de Corpus 
Christi como feriado municipal.

Art. 2º - A comemoração do feriado de Corpus Christi 
ocorrerá exatamente 60 dias após a Páscoa, na primeira 
quinta feira seguinte ao domingo da Santíssima Trindade.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Zacarias (SP), Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) 
do ano de dois mil e vinte (2020).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA 

Responsável pelo expediente

BENILSON GOMES GOSTA

Procuradora Jurídico

LEI COMPLEMENTAR N.º 1621 DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2020.

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO 
DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 
(LANCHODROMO ABDALA 
RIBEIRO DA SILVA), PERMISSÃO 
DE USO DOS QUIOESQUES, 
ESTABELECIMENTOS DE 
REGRAS, CONDUTAS, TAXAS 
DE MANUTENÇÃO E OUTROS 
ASSUNTOS RELATIVOS AO SEU 
FUNCIONAMENTO.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita do Município de 
Zacarias, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica definido como Praça de Alimentação – 
Lanchodromo Abdala Ribeiro da Silva a área localizada 
na Rua São Paulo esquina com Avenida 09 de Julho.

Art. 2º - A Praça de Alimentação será constituída 
inicialmente por 04 (quatro) quiosques de alvenaria, 
cobertos com telhas de barro e revestidos interiormente 
com cerâmicas apropriadas para facilitar a limpeza, 
construídos com recursos da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Os quiosques mencionados no artigo 
anterior serão destinados exclusivamente para abrigar 
profissionais autônomos que já desenvolvem, ou que 
almejam desenvolver, atividades pertinentes à produção 
e comercialização de lances, bebidas, salgados, doces e 
afins.

Art. 4º - A distribuição dos quiosques será feita por 
meio de procedimento licitatório, do qual somente poderão 
participar as pessoas físicas e/ou jurídicas devidamente 
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inscritas e cadastradas no departamento competente da 
municipalidade, para atuar no ramo de atividades aludido 
no artigo anterior.

Art. 5º - Levar-se-á em consideração, para fins de 
julgamento das propostas, os profissionais autônomos e/
ou pessoas jurídicas que já estiverem desenvolvendo as 
atividades mencionadas no artigo 3º.

§ 1º - A comprovação de que o profissional autônomo 
e/ou pessoa jurídica já desenvolve as atividades 
mencionadas no artigo 3º se dará por meio da apresentação 
do respectivo alvará de funcionamento ou relatório escrito 
do departamento de fiscalização da municipalidade, após 
verificação “in loco”.

§ 2º - Os quiosques serão numericamente 
diferenciados (1 a 4), com o fim de definir qual cada um 
dos profissionais mencionados no “caput” deste artigo irá 
ocupar, na condição de permissão de uso.

§3º - Tal definição acerca de qual quiosque cada 
profissional autônomo e/ou pessoa jurídica irá ocupar 
se dará, primordialmente, levando-se em consideração 
aquele que estiver a mais tempo trabalhando efetivamente, 
desenvolvendo as atividades descritas no artigo 3º.

Art. 6º - A nenhum permissionário será permitido a 
execução de obras ou reformas dos quiosques sem a 
prévia anuência expressa e por escrito do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 7º - Fica definido que os permissionários irão 
utilizar os quiosques da Praça de Alimentação pagarão 
mensalmente para a Prefeitura Municipal, a título de taxa 
de manutenção, o importe de R$ 30,00 (trinta reais), que 
será corrigido anualmente pelo índice de Unidade Fiscal 
do Município de Zacarias – UFM; o que não isenta o 
permissionário do pagamento da tarifa de água e energia 
elétrica, decorrentes do consumo do seu quiosque.

Art. 8º - Será celebrado, obrigatoriamente, com cada 
permissionário, um contrato administrativo de permissão 
de uso do imóvel, fundamentado na presente lei, cujas 
cláusulas deverão ser cumpridas fiel e integralmente, sob 
pena de rescisão do referido contrato, e consequente 
retorno da posse do imóvel localizado na Praça de 
Alimentação.

Art. 9º - Os permissionários obrigam-se, ainda, a 
cumprirem fielmente as normas de higiene estabelecidas 
pelos órgãos de vigilância sanitária, sob pena de, 
em cada caso de descumprimento, o infrator perder 
automaticamente o direito de permissão de uso do imóvel 
localizado na Praça de Alimentação.

Art. 10º - A presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Zacarias (SP), Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) 
do ano de dois mil e vinte (2020).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA 

Responsável pelo expediente

JAQUELINE POLIZEL DE OLIVEIRA

Procuradora Jurídico

Decretos

DECRETO Nº 080/2020, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO 
DO PLANO DE CONTINGÊNCIA - 
COVID-19.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica HOMOLOGADA o PLANO DE 
CONTINGÊNCIA - COVID-19 - 1ª Edição, no âmbito do 
Município do Município de Zacarias.

ARTIGO 2° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte dois (22) dias do mês de 
outubro (10), do ano de dois mil e vinte (2.020).
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LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO N.º070/2019
PROCESSO Nº 067/2019

INEXIGIBILIDADE Nº003/2019
ADITIVO Nº 001/2020

OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE APLICATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE OBRIGAÇÕES ESTADUAIS 
E FEDERAIS ATRAVÉS DE DEMONSTRATIVOS DE 
INDICES DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, FUNDEB E FOLHA 
DE PAGAMENTO E INDICADORES GERENCIAIS NAS 
ÁREAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, INVESTIMENTO, 
DÍVIDAS E RECEITAS, DESTINADO A FACILITAR O 
CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA - MUNICIPIO DE 
ZACARIAS/SP.

CONTRATADA: GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E 
GESTÃO LTDA, CNPJ10.831.174/0001-50

Altera cláusula da vigência contratual, prorrogando o 
prazo do contrato por 12 (doze) meses.

Início 25 de outubro de 2020. Término 25 de outubro 
de 2021.

Zacarias-SP, 23 de outubro de 2020

Lucineia Zacarias

Prefeita Municipal

Aviso de Licitação

RESUMO DO EDITAL
ORDEM PROCESSUAL 073/2020

PREGÃO PRESENCIAL 019/2020 – POR ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Zacarias, por intermédio de sua 
representante legal faz saber a todos os interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando formalizar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nos 
termos das diretrizes contidas na Lei Federal n.º8.666 

de 21 de junho de 1.993, Lei Federal 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e posteriores alterações, bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de MATERIAIS 
PERMANENTES (MOBILIÁRIO GERAL), conforme 
especificações que constam no termo de referência, no 
exercício de 2020. Os interessados deverão apresentar-
se para credenciamento, a partir das 08:00 horas do dia 
09 de novembro de 2020, junto ao Setor de Licitação da 
Prefeitura de Zacarias, à Rua Castro Alves, 637, Centro, 
CEP 15.265-000, ficando designado à mesma data e local, 
no horário das 08:30 horas, para o início dos trabalhos 
de abertura dos envelopes. O Edital na íntegra poderá 
ser retirado junto ao setor de licitação da Prefeitura de 
Zacarias, a partir de 26 de outubro de 2020, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no site oficial do 
Município de Zacarias/SP (https://www.zacarias.sp.gov.
br/portal/editais/1) ou pelo e-mail licitacao@zacarias.
sp.gov.br.

Zacarias-SP, 23 de outubro de 2020.

Lucineia Zacarias

Prefeito Municipal.

PODER LEGISLATIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/ 2.020
SÚMULA: DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL NO DIA 30 DE 
OUTUBRO DE 2020.

OTAVIANO VALENTIM MACIEL FILHO, Presidente 
da Câmara Municipal de Zacarias-SP, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, publica o seguinte 
Decreto Legislativo:

CONSIDERANDO: o feriado municipal de 28 de 
outubro do corrente ano;

CONSIDERANDO: que tal feriado se deu em uma 
quarta – feira;
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RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 
28 de outubro de 2020.

ARTIGO 2º - O presente Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Zacarias-SP, 22 de outubro de 
2.020.

OTAVIANO VALENTIM MACIEL FILHO

Presidente

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
1 – Termo Aditivo de Contrato nº 09/2020

Contratante: Câmara Municipal de Zacarias-SP.

ContratadoSINDPLUS ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA 
EIRELI.

Objeto:Administrar, gerenciar, fornecer, cartões 
eletrônico magnético - vale alimentação aos servidores 
da Câmara Municipal.

Valor: R$- 17.981,76 (dezessete mil e novecentos e 
oitenta e um reais e setenta e seis centavos).

Vigência: 30/10/2020 a 29/10/2021

Assinatura:16/10/2020.

Zacarias-SP, 16 de outubro de 2020.

________________________________________

OTAVIANO V. MACIEL FILHO

PRESIDENTE

Comunicados

CÂMARA MUNICIPAL DE ZACARIAS
CONVITE

CÂMARA MUNICIPAL DE ZACARIAS-SP, na pessoa 
de seu Presidente o Sr. Otaviano Valentim Maciel 
Filho, CONVIDAtoda a população de Zacarias-SP e 
interessados para participarem da audiência pública, onde 
irá tratar de assuntos referentes à Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2021, Projeto de Lei nº. 040/2020, 
que acontecerá no dia 29-10-2020, às 09h00, na sede 
da Câmara Municipal de Zacarias, cito Avenida: Doze de 
Março, 1000.

Câmara Municipal de Zacarias-SP, 23 de outubro de 
2020.

OTAVIANO VALENTIM MACIEL FILHO

Presidente
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